
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA

SALA DA COMISSÃO

DECRETO MUNICIPAL Nº 030, de 24 de maio de 2021.

Abre Crédito ESPECIAL para o fim
que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Município de PEDRA LAVRADA, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como fundamentada pela Lei Municipal n° 266, de 19 de maio de
2021, combinado com o artigo 43, inciso I da lei Federal 4.320/64.

DECRETA:
Art. 1° Fica Aberto ao Orçamenta do Município um Crédito ESPECIAL no valor de R$ 222.900,00 (Duzentos e
Vinte e Dois Mil e Novecentos Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

2.07.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.2003.1021 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
124000001 Outras transferências de recursos do FNDE – Recursos do Exercício Corrente

........
222.900,00

TOTAL ...................................................................................................................... 222.900,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................... 222.900,00

Art. 2° Para fazer face as despesas decorrentes deste decreto contarão o Poder Executivo com a anulação
das seguintes dotações.

2.07.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.2003.1017 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESPORTIVAS NAS ESCOLAS MUNI

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
125000003 Transferências de Convênios – educação – Recursos do Exercício

Corrente............
29.000,00

12.361.2003.1018 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA INPLANTAÇÃO DO POLO UAB
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

125000003 Transferências de Convênios – Educação – recursos do Exercício
Corrente.............

24.000,00

12.361.2003.1021 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

125000003 Transferências de Convênios – Educação – recursos do Exercício
Corrente.............

14.000,00

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
19000001 Outros Recursos destinados a Educação – Recursos do Exercício

Corrente.............
34.000,00

12.361.2003.1022 CONST, REFORMA E INSTALAÇÃO DE EQUIP UNIDADES DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

125000003 Transferências de Convênios – Educação – recursos do Exercício
Corrente.............

4.900,00

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
190000001 Outros Recursos destinados a Educação – Recursos do Exercício

Corrente.............
34.000,00

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
190000001 Outros Recursos destinados a Educação – Recursos do Exercício

Corrente.............
30.000,00
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12.361.2003.1025 AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS PAR INIDADES ESCOLAR

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
190000001 Outros Recursos destinados a Educação – Recursos do Exercício

Corrente.............
19.000,00

12.365.2003.1027 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

125000003 Transferências de Convênios- Educação-Recursos do exercício Corrente................ 19.000,00
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

125000003 Transferências de Convênios – educação – Recursos do exercício
Corrente............

15.000,00

TOTAL ...................................................................................................................... 222.900,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................................... 222.900,00

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de maio de 2021.

José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito
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